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 Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Despacho n.º 5012/2011
A SATA Internacional, S. A., com sede na Av. Infante D. Henrique, 

55, em Ponta Delgada, requereu a concessão de uma Licença para 
exploração de serviços de Transporte Aéreo Regular Internacional, na 
rota Lisboa -Praia -Lisboa.

Tendo a requerente cumprido os requisitos exigíveis para o efeito de-
termino, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 66/92, de 23 de Abril e da Portaria 
n.º 433/2008, de 17 de Junho, no uso das competências delegadas pelo 
Conselho Directivo do INAC, I. P., conforme subalínea iii) da alínea d) do 
n.º 2.2, do Aviso n.º 9090/2008, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 60, de 26 de Março de 2008, republicado pelo Aviso n.º 85/2010, 
2.ª série do Diário da República, n.º 2, de 5 de Janeiro, o seguinte:

1 — É concedida à empresa SATA Internacional, S. A. uma Licença 
para exploração de serviços de Transporte Aéreo Regular Internacio-
nal na rota Lisboa -Praia -Lisboa, devendo assegurar um mínimo de 52 
frequências anuais.

2 — Pela concessão da presente Licença são devidas taxas, de acordo 
com o estabelecido no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 66/92, de 23 de 
Abril e parágrafo 2.º da Portaria n.º 464/92, de 5 de Junho.

9 de Março de 2011. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, 
João Confraria.
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 Despacho n.º 5013/2011
A SATA Internacional, S. A., com sede na Av. Infante D. Henrique, 

55, em Ponta Delgada, requereu a concessão de uma Licença para 
exploração de serviços de Transporte Aéreo Regular Internacional, na 
rota Lisboa -Sal -Lisboa.

Tendo a requerente cumprido os requisitos exigíveis para o efeito de-
termino, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 66/92, de 23 de Abril e da Portaria 
n.º 433/2008, de 17 de Junho, no uso das competências delegadas pelo 
Conselho Directivo do INAC, I. P., conforme subalínea iii) da alínea d) do 
n.º 2.2, do Aviso n.º 9090/2008, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-

blica, n.º 60, de 26 de Março de 2008, republicado pelo Aviso n.º 85/2010, 
2.ª série do Diário da República, n.º 2, de 5 de Janeiro, o seguinte:

1 — É concedida à empresa SATA Internacional, S. A. uma Licença 
para exploração de serviços de Transporte Aéreo Regular Internacional 
na rota Lisboa -Sal -Lisboa, devendo assegurar um mínimo de 52 fre-
quências anuais.

2 — Pela concessão da presente Licença são devidas taxas, de acordo 
com o estabelecido no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 66/92, de 23 de 
Abril e parágrafo 2.º da Portaria n.º 464/92, de 5 de Junho.

9 de Março de 2011. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, 
João Confraria.
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 7326/2011
Por despacho de 14/03/2011 da Vice -Presidente da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
estando extinta a Comissão de Acompanhamento de Revisão do Plano 
Director Municipal de Rio Maior, face ao disposto na alínea b) do ar-
tigo 20.º da Portaria n.º 1474/2007, de 16 de Novembro, é constituída a 
nova Comissão de Acompanhamento, nos termos do disposto nos n.º 1 
do artigo 5.º do mesmo diploma, presidida pelo representante da Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do 
Tejo, e integrando um representante das seguintes entidades e serviços:

Câmara Municipal de Rio Maior;
Assembleia Municipal de Rio Maior;
Instituto do Desporto de Portugal, I. P.;




